
62

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 042, DE 14 DE AGOSTO DE 2020 

 

Designa Extraordinariamente Defensora Pública, para atuar 

perante a Vara da Infância e Juventude e Vara da Família de 

Pato Branco, em processos específicos. 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pelo art. 19 e pelo art. 18, parágrafo único, ambos da Resolução 

DPG 104/2020; 

Art. 1º. Designar extraordinariamente, sem prejuízo de suas atribuições 

ordinárias, a Defensora Pública Dra. Camila Raite Barazal Teixeira, para atuar 

nos autos de nº 0003484-02.2020.8.16.0131, em trâmite perante na Vara da 

Infância e Juventude da Comarca de Pato Branco e nos autos nº 0007173-

54.2020.8.13.0131, em trâmite perante na Vara de Família da mesma Comarca; 

bem como para ingresso e atuação de outras ações judiciais que entender 

necessárias, em favor de Diego Marcelo Arias.   

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua edição. 

RESOLVE 

 
RODOLPHO MUSSEL DE MACEDO 

Segundo Subdefensor Público-Geral 
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